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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2021 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 005, DE 10 DE 

OUTUBRO DE 2006, QUE INSTITUI A REVISÃO DO 

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul. 

 FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 143, III, da Lei Orgânica 

do Município de Triunfo, que tendo a Câmara Municipal de Vereadores APROVADO, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte  

 

LEI COMPLEMENTAR: 

  

Art. 1° A Lei Complementar nº 005, de 10 de outubro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

  

“Art. 83. . … 

I - Zonas Ambientais (ZA); 

II - Zonas Rurais Agropecuárias (ZR);    

III - Zonas Urbanas Especiais (ZUE);    

IV - Zonas Urbanas Intensivas (ZUI).” (NR) 

 

Parágrafo Único - Complementam o Macrozoneamento, podendo estar 

inseridas dentro do perímetro de Zonas Rurais Agropecuárias, Zonas Urbanas Especiais ou 

Zonas Urbanas Intensivas, as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), cujas regras de 

uso de solo prevalecem sobre as previstas para a Macrozona na qual estejam inseridas.” 

(NR) 

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/t/triunfo/lei-complementar/2006/0/5/lei-complementar-n-5-2006-institui-a-revisao-do-plano-diretor-do-municipio-do-triunfo
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/t/triunfo/lei-complementar/2006/0/5/lei-complementar-n-5-2006-institui-a-revisao-do-plano-diretor-do-municipio-do-triunfo
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/t/triunfo/lei-complementar/2006/0/5/lei-complementar-n-5-2006-institui-a-revisao-do-plano-diretor-do-municipio-do-triunfo
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“Art. 104. Cada Zona Urbana Intensiva corresponde a um Perímetro Urbano 

definido por uma poligonal fechada, conforme descrição a seguir:  

  

I - Zona Urbana Intensiva 1 - Sede: partindo de um ponto na intersecção do 

eixo da Rodovia Municipal TF 015 – Rua Ignácio Sylvio Volkweis - com o eixo da linha férrea 

no viaduto sobre a via, seguindo em sentido Nordeste-Sudoeste até o eixo da Rodovia 

Federal BR 470 em um ponto situado 285,00 metros ao Norte, pelo eixo desta, de sua 

intersecção com o eixo da Rua Adelino Lopes da Silva, seguindo deste ponto em linha reta 

no sentido Leste-Oeste até a margem do Rio Taquari, ponto a partir do qual segue pela 

margem do Rio Taquari em sentido Norte-Sul até a confluência com o Rio Jacuí, seguindo 

pela margem deste em sentido Oeste-Leste até encontrar o ponto de intersecção da 

projeção, a Sudeste, do eixo da Rua Orlando Rambor com a margem do Rio Jacuí, ponto a 

partir do qual segue pela margem do Rio Jacuí em sentido Oeste-Leste até um ponto da 

margem que, em linha reta, dista 1.200,00 metros do ponto anterior, seguindo deste ponto 

em sentido Sudeste-Noroeste, paralelamente ao alinhamento do eixo da Rua Orlando 

Rambor, até o viaduto da Rodovia Municipal TF 010 sobre a linha férrea, prosseguindo pelo 

eixo da mesma em sentido Sudeste-Noroeste até encontrar  o ponto de intersecção do eixo 

Rodovia Municipal TF 015 - Rua Ignácio Sylvio Volkweis - com o viaduto da linha férrea, 

ponto inicial do polígono; 

II - Zona Urbana Intensiva 2 - Porto Batista: partindo do ponto da margem 

Leste do Arroio Passo Fundo junto à confluência do mesmo com o Rio Jacuí, seguindo pela 

margem do Rio Jacuí em sentido Oeste-Leste até encontrar a foz do Arroio Passo Raso, 

ponto a partir do qual segue pela margem Oeste deste arroio em sentido Sul-Norte até um 

ponto a 500,00 metros do eixo da Rodovia Municipal TF 010 em alinhamento ortogonal ao 

eixo desta (limite Sul da Zona Urbana Especial 2 - Corredor TF-10), seguindo em sentido 

Oeste-Leste, paralelamente ao eixo da Rodovia Municipal TF 010, mantendo a distância de 

500,00 metros do mesmo, até a margem Leste do Arroio Passo Fundo, ponto a partir do 

qual segue pela margem deste arroio em sentido Norte-Sul até encontrar o ponto inicial do 

polígono; 

III - Zona Urbana Intensiva 3 - Barreto: partindo de um ponto no eixo da Rua 

Porto Alegre em seu limite Sul, seguindo em sentido Noroeste-Sudeste até um ponto no eixo 

da Rodovia Federal BR 470, Km 326 + 700,00 metros, seguindo por mais 250,00 metros no 

mesmo alinhamento, ponto a partir do qual segue paralelamente ao eixo da Rodovia Federal 

BR 470 em sentido Sudeste-Noroeste até um ponto distante em 250,00 metros, pelo mesmo 

alinhamento, do eixo da Rua General Bento Gonçalves, seguindo deste ponto em sentido 

Noroeste-Sudeste, paralelamente ao eixo desta rua, até interseccionar um ponto a 250,00 

metros da intersecção do eixo da Rua Miguel Amaral com o eixo da Rua General Bento 

Gonçalves, em alinhamento ortogonal ao eixo desta, continuando em sentido Noroeste-
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Sudeste, paralelamente ao eixo Rua General Bento Gonçalves por mais 600,00 metros, 

ponto a partir do qual segue em sentido Sul-Norte por 500,00 metros, seguindo deste ponto 

em sentido Sudeste-Noroeste, paralelamente ao eixo da Rua General Bento Gonçalves, até 

um ponto distante 250,00 metros do eixo da Rodovia Federal BR 470, em alinhamento 

perpendicular ao eixo desta, a Leste da mesma, seguindo em sentido Sudoeste-Nordeste 

paralelamente ao eixo da Rodovia Federal BR 470 até um ponto distante 250,00 metros do 

eixo da Rodovia Federal BR 470, Km 322, em alinhamento perpendicular a seu eixo, a Leste 

deste, ponto a partir do qual segue perpendicularmente ao eixo da rodovia, 

interseccionando-a no Km 322, e seguindo por mais 250,00 metros, no mesmo alinhamento, 

até chegar a um ponto, a Oeste da Rodovia Federal BR 470, a partir do qual segue em 

sentido Nordeste-Sudoeste, paralelamente ao eixo da rodovia, até encontrar o Arroio Estiva, 

seguindo pelo leito do mesmo até a confluência deste com o braço do Rio Taquari, ponto a 

partir do qual segue pela margem do rio em sentido Nordeste-Sudoeste até o ponto de 

intersecção da margem do Rio Taquari com o projeção, a Noroeste, da linha formada entre 

o ponto no eixo da Rodovia Federal BR 470, Km 326 + 700,00 metros, e o ponto inicial do 

polígono, no limite Sul da Rua Porto Alegre, prosseguindo por este alinhamento, em sentido 

Noroeste-Sudeste, até fechar o polígono; 

IV - Zona Urbana Intensiva 4 - Coxilha Velha: partindo de um ponto situado no 

eixo da Estrada Municipal TF 415 (trecho ao Sul da Rodovia Federal BR 386) a 200,00 

metros, do eixo da Rodovia Federal BR 386, em alinhamento ortogonal ao eixo desta, 

seguindo no sentido Sul-Norte pelo eixo da Estrada Municipal TF  415 até o eixo da Rodovia 

Federal BR 386, ponto a partir do qual segue pelo eixo da Rodovia Federal BR 386, em 

sentido Sudeste-Noroeste, até encontrar a intersecção com o eixo da Estrada Municipal TF 

415 (trecho ao Norte da Rodovia Federal BR 386), ponto a partir do qual segue em sentido 

Sudeste-Noroeste por 215,00 metros pelo eixo da Estrada Municipal TF 415, seguindo, 

deste ponto, em sentido Leste-Oeste por 180,00 metros, ponto a partir do qual segue em 

sentido Sudoeste-Nordeste até um ponto no eixo da Estrada Municipal TF 415 que dista 

500,00 metros do eixo da Rodovia Federal BR 386, em alinhamento ortogonal ao eixo desta, 

seguindo deste ponto, paralelamente ao eixo da Rodovia Federal BR 386, mantendo uma 

distância de 500,00 metros do mesmo, em sentido Leste-Oeste, e prosseguindo em sentido 

Sudeste-Noroeste, até a margem Leste do Arroio Santa Cruz, ponto a partir do qual segue 

pela margem Leste deste arroio em sentido Norte-Sul até encontrar o eixo da Rodovia 

Federal BR 386, seguindo deste ponto pela margem Leste do Arroio Santa Cruz até um 

ponto situado 500,00 metros ao Sul do eixo da Rodovia Federal BR 386, em alinhamento 

ortogonal ao eixo desta, ponto a partir do qual segue em sentido Noroeste-Sudeste, 

paralelamente ao eixo da Rodovia Federal BR 386, mantendo uma distância de 500,00 

metros do mesmo, até encontrar a Estrada Municipal TF 420, seguindo deste ponto pelo 

eixo da mesma no sentido Sul-Norte até um ponto que dista 200,00 metros do eixo da 

Rodovia Federal BR 386, em alinhamento ortogonal ao eixo desta, seguindo, deste ponto, 

paralelamente ao eixo da Rodovia Federal BR 386 em sentido Oeste-Leste, mantendo uma 

distância de 200,00 metros do mesmo, até encontrar o ponto inicial do polígono; 
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V - Zona Urbana Intensiva 5 - Vendinha - partindo de um ponto na intersecção 

do eixo da Rodovia Municipal TF 130 com o limite entre os municípios Triunfo e Montenegro, 

seguindo em sentido Sudeste-Noroeste pelo limite municipal, passando pelo eixo da 

Rodovia Federal BR 386 em sentido Sudoeste-Noroeste, prosseguindo, no mesmo sentido, 

pelo limite entre os municípios ao longo da Estrada Municipal TF 480 até a intersecção 

desta com a Estrada Municipal TF 030, seguindo pelo eixo desta em sentido Nordeste-

Sudoeste até um ponto situado 40,00 metros ao Norte do eixo da Rodovia Federal BR 386, 

seguindo deste ponto em linha reta, em sentido Nordeste-Sudoeste, até o ponto de 

intersecção entre o eixo da Rodovia Federal BR 386 e o eixo da Estrada Municipal TF 030 

ao Sul da Rodovia Federal BR 386, ponto a partir do qual segue pelo eixo da Estrada 

Municipal TF 030, em sentido predominante Nordeste-Sudoeste, até a intersecção deste 

com o eixo Estrada Municipal TF 345, prosseguindo deste ponto pelo eixo da Estrada 

Municipal TF 030 por 630,00 metros, ponto a partir do qual segue em sentido Noroeste-

Sudeste em linha reta, seguindo o alinhamento da linha de transmissão de energia elétrica, 

por uma extensão de 2.600,00 metros, ponto a partir do qual segue ortogonalmente em 

sentido Sudoeste-Nordeste até um ponto situado 40,00 metros ao Sul da projeção, a Oeste, 

do eixo da Rua Floriano Kuhn, seguindo em sentido Noroeste-Sudeste por 370,00 metros, 

paralelamente ao alinhamento do eixo da Rua Floriano Kuhn e a projeção de seu eixo a 

Leste, ponto a partir do qual segue ortogonalmente, em sentido Nordeste-Sudoeste, por 

uma distância de 700,00 metros até encontrar a projeção, a Sudeste, da linha de limite da 

Zona Urbana Intensiva 5 no alinhamento da linha de transmissão de energia elétrica, 

seguindo deste ponto, em sentido Noroeste-Sudeste até o ponto inicial do polígono.” (NR)  

  

“Art. 105. As Zonas Urbanas Intensivas são subdivididas em Setores 

para fins de fixação dos regimes de uso, ocupação e parcelamento do solo: 

I - Setor Central da Zona Urbana Intensiva (SCZUI) - caracterizado pelo uso 

institucional, com equipamentos administrativos, bem como pela ocupação intensiva, e pela 

concentração de atividades de comércio e serviços (conforme Quadros 1 e 2 constantes do 

Anexo V desta lei); 

II - Corredor Diversificado (CD) - delimitado ao longo de vias de categoria 

arterial ou coletora e caracterizado pela concentração de diversas atividades econômicas 

(conforme Quadros 1 e 2 constantes do Anexo V desta lei); 

III - Setor Residencial da Zona Urbana Intensiva (SRZUI) - área caracterizada 

pelo uso predominantemente residencial, com possibilidade de serem desenvolvidas 

algumas atividades econômicas (conforme Quadros 1 e 2 constantes do Anexo V desta lei). 

IV - Setor Industrial da Zona Urbana Intensiva (SIZUI) - área que, em função 

de sua localização e características ambientais propícias, destina-se ao desenvolvimento de 

atividades industriais, sendo prioritária para a implantação de loteamentos industriais, e 



  
 

 

    Estado do Rio Grande do Sul 

                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 
 

podendo conter empreendimentos de maior potencial poluidor, uma vez previstas medidas 

de controle de impactos ambientais e de vizinhança no entorno.” (NR) 

  

“Art. 106. A Zona Urbana Intensiva 1 (ZUI 1 - Sede) é subdividida nos 

seguintes setores:    

 

I - Núcleo Histórico (NH): inicia na intersecção do eixo da Rua Tiradentes com 

o eixo da Rua General Flores da Cunha, seguindo pelo eixo da mesma em sentido 

Noroeste-Sudeste até a intersecção com o eixo da Rua Padre Tomás Clark, prosseguindo 

pelo eixo desta, em sentido Sudoeste-Nordeste até o ponto situado 50,00 metros a Leste do 

eixo da Rua João Pessoa, ponto a partir do qual segue paralelamente ao eixo da mesma em 

sentido Sul-Norte até a projeção, a Leste, do alinhamento do limite Sul da Praça Padre 

Clemente, ponto a partir do qual segue por este alinhamento, em sentido Nordeste-

Sudoeste, até o eixo da Rua Marechal Deodoro da Fonseca, seguindo deste ponto em linha 

reta, no sentido Leste-Oeste, até a intersecção com o eixo da Rua Tiradentes, seguindo pelo 

eixo da mesma em sentido Nordeste-Sudoeste até o ponto inicial do polígono;  

 

II - Setor Central da Sede (SCS): inicia na intersecção da margem do Rio 

Jacuí com o eixo da Avenida 25 de Outubro, seguindo pelo eixo desta, em sentido Sudeste-

Noroeste, prosseguindo em sentido Sul-Norte e passando a Leste-Oeste, até a intersecção 

com o eixo da Avenida Belo Ferreira, seguindo deste ponto em linha reta, no sentido Leste-

Oeste, por 200,00 metros, ponto a partir do qual segue paralelamente ao eixo da Rua 

Fernando Ehlers, mantendo uma distância de 100,00 metros do eixo desta, até a margem 

do Rio Jacuí, seguindo pela margem do rio, em sentido Oeste-Leste, até o ponto inicial do 

polígono; 

   

III - Corredores Diversificados: 

a)  BR-470 - Sede - inicia em um ponto no eixo da Rodovia Federal BR 470 

situado 50,00 metros ao Norte da intersecção com o eixo da Avenida 25 de Outubro (limite 

do Corredor Diversificado 25 de Outubro), com largura de 70,00 metros de cada lado do eixo 

da Rodovia Federal BR 470, seguindo em sentido Sudoeste-Nordeste até o limite Norte da 

Zona Urbana Intensiva 1, resguardada a delimitação da ZEIS Cantão;   

b) Belo Ferreira - inicia na intersecção do eixo da Avenida Belo Ferreira com o 

limite do Setor Central da Sede, seguindo, em sentido Sudeste-Noroeste, com largura de 

50,00 metros de cada lado do eixo da Avenida Belo Ferreira, passando pela intersecção 
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com o eixo da Rua Nicolau Koehler Neto, e, deste ponto, seguindo pelo eixo da Avenida 

Belo Ferreira, com largura de 50,00 metros de cada lado, por mais 50,00 metros; 

c) Nicolau Koehler Neto - inicia em um ponto no eixo da Rua Nicolau Koehler 

Neto a 50,00 metros da intersecção desta com a Avenida Belo Ferreira (limite do Corredor 

Diversificado Belo Ferreira), seguindo com largura de 50,00 metros de cada lado do eixo da 

Rua Nicolau Koehler Neto, até uma distância de 70,00 metros a Sudeste da intersecção com 

o eixo da Rodovia Federal BR 470 (limite do Corredor Diversificado BR-470 - Sede), 

resguardada a delimitação da ZEIS Olaria;   

d) TF-10 - inicia na intersecção do eixo Rodovia Municipal TF 010 com o 

limite do Corredor Diversificado BR-470 - Sede, seguindo com largura de 70,00 metros de 

cada lado do eixo da Rodovia Municipal TF 010, até o limite Oeste da Zona Urbana 

Intensiva 1, resguardadas as delimitações da ZEIS Cantão, da ZEIS Ponte Seca, e do 

Distrito Industrial da Sede, o qual atravessa o Corredor Diversificado TF-10;  

e) Adelino Lopes da Silva - inicia em um ponto no eixo da Rua Adelino Lopes 

da Silva, a 70,00 metros da intersecção com a Rodovia Municipal TF 010, com largura de 

50,00 metros de cada lado do eixo da Rua Adelino Lopes da Silva, seguindo em sentido 

Sudeste-Noroeste, até a distância de 70,00 metros a Sudeste do eixo da Rodovia Federal 

BR 470 (limite do Corredor Diversificado BR-470 - Sede), resguardada a delimitação da 

ZEIS Creche; 

f) 25 de Outubro - inicia no eixo da Avenida 25 de Outubro em um ponto 

situado 60,00 metros ao Norte da intersecção com o eixo da Avenida 13 de Maio (limite do 

Corredor Diversificado 13 de Maio), seguindo em sentido Sul-Norte passando a Leste-

Oeste, com largura de 50,00 metros do eixo da Avenida 25 de Outubro pelo lado Leste 

mesmo, até a distância de 50,00 metros do eixo da Avenida Belo Ferreira (limite do Corredor 

Diversificado Belo Ferreira); 

g) Thelmo de Jesus Merg – inicia em um ponto no eixo da Avenida Prefeito 

Thelmo de Jesus Merg a uma distância de 50,00 metros da intersecção com a Avenida 25 

de Outubro (limite do Corredor Diversificado 25 de Outubro), seguindo em sentido Sudoeste-

Nordeste, com uma largura de 50,00 metros de cada lado do eixo da Avenida Prefeito 

Thelmo de Jesus Merg, até o limite do Corredor Diversificado TF-10;   

h) 13 de Maio - inicia na intersecção do eixo da Avenida 13 de Maio com o 

limite do Setor Central da Sede, seguindo em sentido Oeste-Leste pelo eixo da Avenida 13 

de Maio, com uma largura de 60,00 metros de cada lado do mesmo, até a Praça Dona 

Genoveva, ponto a partir do qual passa a ter a largura de 60,00 metros do eixo de cada 

ramificação de vias ao redor da praça, até uma distância de 50 metros de extensão a Oeste 

dos pontos de intersecção do eixo de cada via com o eixo da Rua Dom Pedro II;  
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i) D. Pedro II - Inicia na intersecção do eixo da Rua D. Pedro II com o limite do 

Corredor Diversificado 13 de Maio, a Norte deste, seguindo em sentido Sudoeste-Nordeste, 

com largura de 50,00 metros de cada lado do eixo da Rua D. Pedro II, até um ponto situado 

50,00 metros a Nordeste da intersecção com do eixo desta rua com o eixo da Rua Orlando 

Rambor; 

IV - Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS): 

a) Creche - inicia no eixo da Rua Adelino Lopes da Silva em um ponto a 70,00 

metros da intersecção com o eixo da Rodovia Municipal TF 010, ponto a partir do qual 

segue em sentido Sudeste-Noroeste, pelo eixo da Rua Adelino Lopes da Silva até a 

intersecção com o eixo da Rua Nicolau Koehler Neto, seguindo pelo eixo desta em sentido 

Nordeste-Sudoeste por 40,00 metros, ponto a partir do qual segue por 80,00 metros em 

sentido Sudeste-Noroeste, paralelamente ao eixo da Rua Adelino Lopes da Silva, seguindo 

por 300,00 metros, em sentido Nordeste-Sudoeste, paralelamente ao eixo da Rua Nicolau 

Koehler Neto, ponto a partir do qual segue em sentido Nordeste-Sudoeste, paralelamente o 

eixo da Rua do Silêncio, até um ponto a 70,00 metros da Rodovia Municipal TF 010 (limite 

Corredor Diversificado TF-10), seguindo deste ponto em sentido Noroeste-Sudeste, 

paralelamente ao eixo da Rodovia Municipal TF 010, até a o ponto inicial do polígono; 

b) Olaria - inicia na intersecção do eixo da Rua Nicolau Koehler Neto com o 

eixo da Rua Manoel Olavo da Rosa, seguindo pelo eixo desta até um ponto situado 135,00 

metros ao Norte de sua intersecção com o eixo da Rua Alvício Gonçalves de Azevedo, 

ponto a partir do qual segue em linha reta, em sentido Sudeste-Noroeste, até o ponto de 

intersecção da projeção do eixo da Rua Cassiano de Souza Machado, a Nordeste, com o 

Arroio Caiambola, seguindo em alinhamento paralelo ao eixo da Rua 28-A até interseccionar 

o eixo da Rua Amaro Martins Fazenda (Rua 28), seguindo pelo eixo desta, em sentido 

Sudeste-Noroeste, até sua intersecção com o eixo Rua Olmiro Barreto (Rua 26), ponto a 

partir do qual segue pelo eixo desta, em sentido Nordeste-Sudoeste, até a intersecção com 

o eixo da Rua Vidal Marques da Silva, seguindo pelo alinhamento da projeção do eixo desta, 

a Sudeste, até a intersecção com o eixo da Rua 33, ponto a partir do qual segue pelo eixo 

desta em sentido Nordeste-Sudoeste até a intersecção com o eixo da Rua Luiz Lopes 

Sobrinho, ponto a partir do qual segue pela projeção, a Sudoeste, do eixo da Rua 33, até a 

intersecção deste alinhamento com o eixo da Rua Nicolau Koehler Neto, seguindo pelo eixo 

desta, em sentido Noroeste-Sudeste, até o ponto inicial do polígono; 

c) Ponte Seca - Inicia em um ponto no eixo da Rodovia Municipal TF 010 

situado 100,00 metros a Sudoeste, pelo eixo da rodovia, da intersecção desta com o eixo da 

Rua Dona Rosalina Abreu Pedroso, seguindo do ponto inicial pelo eixo da Rodovia 

Municipal TF 010 em sentido Sudoeste-Nordeste até um ponto situado 100,00 metros a 

Nordeste da intersecção desta com o eixo da Rua Ignácio Sylvio Volkweis, ponto a partir do 

qual segue em sentido Sudoeste-Nordeste,  mantendo a uma distância de 50,00 metros a 

Sudeste do eixo da Rua Ignácio Sylvio Volkweis, seguindo paralelamente ao mesmo até a 

intersecção com a ponte da Rede Ferroviária, ponto a partir do qual segue pelo eixo da linha 
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férrea, em sentido Sudeste-Noroeste, até um ponto situado 50,00 metros a Noroeste do eixo 

da Rua Ignácio Sylvio Volkweis, seguindo deste ponto, paralelamente ao eixo da rodovia, 

em sentido Nordeste-Sudoeste, até um ponto situado 70,00 metros a Noroeste do eixo da 

Rodovia Municipal TF 010, em alinhamento ortogonal ao eixo desta, ponto a partir do qual 

segue em sentido Nordeste-Sudoeste, paralelamente ao eixo da Rodovia Municipal TF 010  

até um ponto distante 100,00 a Sudoeste metros da projeção, a Noroeste, do eixo da Rua 

Dona Rosalina Abreu Pedroso, ponto a partir do qual em sentido Noroeste-Sudeste, até 

encontrar o ponto inicial do polígono, resguardadas as faixas de domínio da Rodovia 

Municipal TF 010 e da linha férrea;  

d) Cantão - inicia em um ponto no eixo da Rodovia Federal BR 470, Km 332 + 

300,00 metros, seguindo pelo eixo desta, em sentido Sudoeste-Nordeste até o Km 332 + 

50,00 metros, ponto a partir do qual segue no sentido Oeste-Leste por 100,00 metros, 

seguindo deste ponto em sentido Noroeste-Sudeste em linha reta até encontrar o ponto de 

intersecção do eixo da Rua Iracema de Alencar com o eixo da Rodovia Municipal TF 010, 

ponto a partir do qual segue pelo eixo desta, em sentido Nordeste-Sudoeste, por 200,00 

metros, seguindo deste ponto em linha reta, no sentido Leste-Oeste, até o ponto inicial do 

polígono, resguardadas as faixas de domínio das rodovias TF 010 e BR 470; 

e) Rua da Cacimba - inicia em um ponto situado 30,00 metros a Sudoeste da 

intersecção do eixo da Rua General Flores da Cunha com o eixo da Vôleis Rua Fernando 

Ehlers, no alinhamento do eixo desta, ponto a partir do qual segue em sentido Noroeste-

Sudeste, ortogonalmente ao alinhamento do eixo da Rua Fernando Ehlers, por 30,00 

metros, seguindo, deste ponto, em sentido Sudoeste-Nordeste, paralelamente ao eixo da 

Rua Fernando Ehlers até interseccionar o eixo da Rua Cel. Machado Filho, seguindo pelo 

eixo da mesma até sua intersecção com o eixo da Rua Fernando Ehlers, ponto a partir do 

qual segue pelo eixo desta em sentido Sudoeste-Nordeste por 30,00 metros, seguindo 

ortogonalmente em sentido Sudeste-Noroeste por 30,00 metros, deste ponto seguindo em 

sentido Nordeste-Sudoeste, paralelamente ao eixo da Rua Fernando Ehlers, mantendo uma 

distância de 30,00 metros do mesmo, prosseguindo paralelamente à projeção do eixo da 

Rua Fernando Ehlers, a Sudoeste, até um ponto situado 30,00 metros a Noroeste do ponto 

inicial do polígono, seguindo, em sentido Noroeste-Sudeste, perpendicularmente ao 

alinhamento do eixo da Rua Fernando Ehlers, até fechar o polígono; 

 

V - Setor Especial Urbano-Ambiental (SEUA): Inicia na margem do Rio Jacuí, 

na intersecção com o limite Oeste do Setor Central da Sede, a 100,00 metros da projeção, a 

Sudoeste, do eixo da Rua Fernando Ehlers, em alinhamento ortogonal a mesma, seguindo 

paralelamente ao eixo desta rua, em sentido Sudeste-Noroeste, até um ponto situado 

200,00 metros a Oeste da intersecção do eixo da Avenida 25 de Outubro com o eixo da 

Avenida Belo Ferreira, ponto a partir do qual segue em sentido Oeste-Leste até um ponto 

situado 50,00 metros a Leste do eixo da Avenida Belo Ferreira, em alinhamento ortogonal 

ao eixo desta (limite do Corredor Diversificado Belo Ferreira), seguindo em sentido Sudeste-
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Noroeste, paralelamente ao eixo Avenida Belo Ferreira, mantendo uma distância de 50,00 

metros do mesmo, até interseccionar o eixo da Rua Aloysio Brixner, ponto a partir do qual 

segue pelo eixo desta em sentido Leste-Oeste até a margem do Rio Taquari, seguindo pela 

mesma em sentido Sul até o ponto inicial do polígono; 

 

VI - Setor Especial Institucional (SEI): Inicia na margem do Rio Jacuí, na 

intersecção com a projeção do alinhamento Nordeste-Sudoeste do eixo da Rua Francisco 

Corrêa, seguindo em sentimento Sudoeste-Nordeste, por este alinhamento, e prosseguindo 

pelo eixo da Rua Francisco Corrêa, em sentido Sudoeste-Nordeste, até a intersecção com o 

eixo da Rua dos Pioneiros, ponto a partir do qual segue pelo eixo desta em sentido Sudeste-

Noroeste até a intersecção com o eixo da Rua General Farias Santos, seguindo deste ponto 

em sentido Nordeste-Sudoeste em linha reta que segue o alinhamento da projeção, a 

Sudoeste, do eixo da Rua General Farias Santos até a margem do Rio Jacuí, ponto a partir 

do qual segue pela margem do rio em sentido Oeste-Leste até o ponto inicial do polígono; 

 

VII - Distrito Industrial da Sede (DIS): Inicia em um ponto no eixo da Rodovia 

Municipal TF 010 situado 100,00 metros a Oeste da intersecção desta com a  Rua Ignácio 

Sylvio Volkweis, seguindo em sentido Sudoeste-Nordeste, paralelamente ao eixo da Rua 

Ignácio Sylvio Volkweis, em sentido Sudoeste-Nordeste, até um ponto situado 118,00 

metros a Leste da Rua Copesul, de onde segue em sentido Noroeste-Sudeste, 

paralelamente ao eixo desta rua, interseccionando pela Rodovia Municipal TF 010,  e 

prosseguindo no mesmo alinhamento até um ponto distante em 374,91 metros do eixo da 

mesma, ponto a partir do qual segue em sentido Leste-Oeste até o eixo da Rua Orlando 

Rambor, seguindo pelo eixo da mesma em sentido Noroeste-Sudeste por uma distância de 

123,79 metros, seguindo, deste ponto, em sentido Leste-Oeste, por uma distância de 130,00 

metros, ponto a partir do qual segue em sentido Sudeste-Noroeste, em alinhamento 

ortogonal à Rodovia Municipal TF 010 até o eixo da mesma, seguindo pelo seu eixo em 

sentido Nordeste-Sudoeste até encontrar o ponto inicial do polígono;  

 

VIII - Setor Residencial da Sede (SRS): corresponde ao restante da Zona 

Urbana Intensiva 1, excetuando-se o Núcleo Histórico, o Setor Central da Sede, os 

Corredores Diversificados, as Zonas Especiais de Interesse Social, o Setor Especial 

Urbano-Ambiental, o Setor Especial Institucional, e o Distrito Industrial da Sede.” (NR) 
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“Art. 108. A Zona Urbana Intensiva 2 (ZUI 2 - Porto Batista) é subdividida nos 

seguintes setores: 

  

I - Setor Central da Zona Urbana Intensiva 2 (SCZUI 2): inicia na margem do 

Rio Jacuí, em um ponto situado 70,00 metros a Leste do eixo da Avenida General Bento 

Gonçalves, de onde segue em sentido Sul-Norte, paralelamente ao seu eixo, até o limite 

Norte da Avenida General Bento Gonçalves, seguindo em sentido Leste-Oeste, por uma 

distância de 140,00 metros, ponto a partir do qual segue em sentido Norte-Sul, 

paralelamente ao eixo da Avenida General Bento Gonçalves, a Oeste da mesma, até a 

margem do Rio Jacuí, seguindo pela mesma em sentido Oeste-Leste até encontrar o ponto 

inicial do polígono; 

  

II - Corredores Diversificados: 

a)  Avenida Sete de Setembro: inicia no ponto situado no eixo da Tambor 

Avenida Sete de Setembro correspondente ao limite Sul desta avenida e limite Norte da 

Avenida General Bento Gonçalves (limite Norte do Setor Central da Zona Urbana Intensiva 

2), seguindo pelo eixo da Avenida Sete de Setembro com largura de 50,00 metros de cada 

lado do eixo da mesma, seguindo até uma distância de 500,00 metros do eixo da Rodovia 

Municipal TF 010, em alinhamento ortogonal ao eixo desta (limite Sul da Zona Urbana 

Especial 2 - Corredor TF-10); 

b) Rodovia TF-445 - Oeste: inicia em um ponto no eixo da Rodovia Municipal 

TF 445 situado 70,00 metros a Oeste do eixo da Avenida General Bento Gonçalves, em 

alinhamento ortogonal ao eixo desta (limite Oeste do Setor Central da Zona Urbana 

Intensiva 2), com largura de 50,00 metros de cada lado do eixo da Rodovia Municipal TF 

445, seguindo em sentido Leste-Oeste até a distância de 50,00 metros da margem Leste do 

Arroio Passo Fundo.  

c)  Rodovia TF-445 - Leste: inicia em um ponto no eixo da Rodovia Municipal 

TF 445 situado 70,00 metros a Leste do eixo da Avenida General Bento Gonçalves, em 

alinhamento ortogonal ao eixo desta (limite Leste do Setor Central da Zona Urbana Intensiva 

2), com largura de 50,00 metros de cada lado do eixo da Rodovia Municipal TF 445, 

seguindo em sentido Oeste-Leste até a distância de 50,00 metros da margem Oeste do 

Arroio Passo Raso.  

  

III - Setor Residencial da Zona Urbana Intensiva 2 (SRZUI 2): corresponde ao 

restante da Zona Urbana Intensiva 2, excetuando-se o Setor Central da Zona Urbana 

Intensiva 2 e os Corredores Diversificados.” (NR) 
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 “Art. 149. . ... 

  

I - Anexo I - Mapa do Macrozoneamento; 

II - Anexo II - Mapas das Zonas Urbanas Intensivas; 

III - Anexo III - Mapas das Zonas Especiais de Interesse Social inseridas na 

Zona Urbana Especial 1; 

IV - Anexo IV - Mapas das Zonas Especiais de Interesse Social inseridas nas 

Zonas Rurais Agropecuárias; 

 V - Anexo V - Quadros de Usos e Atividades e de Normas de Uso do Solo; 

VI - Anexo VI - Delimitação da Zona Especial do Núcleo Histórico Central – 

Entorno do Monumento Tombado na Cidade de Triunfo - Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN).” (NR) 

  

  

Art. 2° A Lei Complementar nº 005, de 10 de outubro de 2006, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

  

“Art. 83-A. As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são áreas de 

assentamentos habitacionais de população de baixa renda, surgidos espontaneamente, 

existentes, consolidados ou propostos pelo Poder Público, onde haja possibilidade de 

urbanização e regularização fundiária, com os seguintes objetivos: 

I - estabelecer normas especiais de parcelamento, uso do solo e edificação 

para viabilizar a regularização e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa 

renda; 

II - demarcar áreas de assentamentos de população de baixa renda que 

apresentam condições de regularização, com vistas à implantação de infraestrutura básica e 

de equipamentos urbanos; 

III - delimitar áreas propícias à implantação de novos loteamentos ou 

desmembramentos de interesse social e construção de novas moradias.” 

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/t/triunfo/lei-complementar/2006/0/5/lei-complementar-n-5-2006-institui-a-revisao-do-plano-diretor-do-municipio-do-triunfo
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Parágrafo Único – As Zonas Especiais de Interesse Social delimitadas no 

Plano Diretor do Município terão sua forma de regularização e urbanização definida de 

acordo com o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social, com estudo específico de 

cada ZEIS abrangendo: 

I - levantamento de dados demográficos e socioeconômicos dos 

moradores; 

II - mapeamento de áreas de risco e alternativas locacionais; 

III - avaliação das moradias passíveis de regularização no local ou 

realocação; 

IV - avaliação da infraestrutura necessária a ser implantada; 

V - definição da modalidade de regularização. 

 

“Art. 93-A. O município possui as seguintes Zonas Rurais Agropecuárias: 

I - Zona Rural Agropecuária ZR 1: corresponde à porção do território do 

município situada a Noroeste da Rodovia Municipal TF 010, excetuando-se as Zonas 

Ambientais, Zonas Urbanas Intensivas e Zonas Urbanas Especiais; 

II - Zona Rural Agropecuária ZR 2: corresponde à porção do território do 

município situada a Sudeste da Rodovia Municipal TF 010, excetuando-se as Zonas 

Ambientais, Zonas Urbanas Intensivas e Zonas Urbanas Especiais.” 

  

“Art. 94-A. A Zona Rural Agropecuária 1 - Noroeste (ZR 1) abrange as 

seguintes Zonas Especiais de Interesse Social: 

a) Marinheiro: inicia em um ponto no eixo da via de acesso que parte da 

Rodovia Municipal TF 410, 970,00 metros a Noroeste, pelo alinhamento do eixo da rodovia, 

da intersecção do eixo desta com o eixo da Rodovia Municipal TF 420, estando o ponto 

inicial do polígono situado a 150,00 metros, pelo eixo da via de acesso, do seu início junto à 

Rodovia Municipal TF 410, seguindo em sentido Nordeste-Sudoeste, pelo eixo da via de 

acesso, até a intersecção com o eixo de uma via secundária perpendicular a Noroeste, 

seguindo deste ponto pelo alinhamento do eixo desta via, em sentido Sudeste-Noroeste, por 

160,00 metros, ponto a partir qual segue ortogonalmente em sentido Nordeste-Sudoeste por 

40,00 metros, seguindo ortogonalmente deste ponto, em sentido Noroeste-Sudeste, em uma 

linha paralela ao eixo da via secundária, por uma distância de 210,00 metros, ponto a partir 

do qual segue em sentido Sudoeste-Nordeste até um ponto situado 100,00 metros a 

Sudeste da intersecção do eixo da via de acesso à Rodovia Municipal TF 410 com o eixo da 

via secundária a Sudeste da mesma, em alinhamento ortogonal ao eixo da via de acesso à 
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Rodovia Municipal TF 410, ponto a partir do qual segue em sentido Sudoeste-Nordeste até 

um ponto situado 50,00 metros ao Sul ponto inicial do polígono, seguindo no sentido Sul-

Norte, até fechar o polígono; 

b) Lomba da Pedra: inicia em um ponto no eixo da Rodovia Municipal TF 300 

a 190,00 metros, pelo eixo da via, do limite Oeste da Zona Urbana Intensiva 3 (ZUI 3 - 

Barreto), seguindo pelo eixo a Rodovia Municipal TF 30 ‘0 em sentido Noroeste-Sudeste por 

230,00 metros, em uma faixa de 40,00 metros de largura, a partir do eixo, do lado Sudoeste 

da via; 

c) Peninha: inicia na intersecção do eixo da Rodovia Municipal TF 480 com o 

eixo da Rodovia Municipal TF 020, seguindo pelo eixo desta em sentido Nordeste-Sudoeste 

por uma extensão de 350,00 metros, em uma faixa de 40,00 metros de largura, a partir do 

eixo, do lado Sudeste da via; 

d) Passo da Pimenta: Inicia em um ponto da Rodovia Municipal TF 480 

situado 1.200,00 metros, pelo eixo da via, a Noroeste da intersecção do eixo desta com o 

eixo da Rodovia Municipal TF 030, seguindo pelo eixo da Rodovia Municipal TF 480 em 

sentido Sudeste-Noroeste, por uma extensão de 800,00 metros, em uma faixa de 40,00 

metros de largura, a partir do eixo, do lado Sudoeste da via.” 

 “Art. 95-A. A Zona Rural Agropecuária 2 - Noroeste (ZR 2) abrange a 

seguinte Zonas Especiais de Interesse Social: 

a) Vila dos Morenos (Volta da Mariana): inicia em um ponto no eixo da 

Rodovia Municipal TF 120, a 660,00 metros da intersecção o eixo desta com o eixo da 

Rodovia Municipal TF 010, seguindo pelo eixo da Rodovia Municipal TF 120 em sentido 

Noroeste-Sudeste até a intersecção com o eixo da Rodovia Municipal TF 115, ponto a partir 

do qual segue pelo eixo desta, no sentido Leste-Oeste, por 80,00 metros, seguindo deste 

ponto no sentido Sul-Norte, paralelamente ao eixo da Rodovia Municipal TF 120,00, por 

180,00 metros, seguindo deste ponto em sentido Sudeste-Noroeste por 160,00 metros, 

paralelamente à via secundária que intersecciona a Rodovia Municipal TF 120,00, mantendo 

um afastamento uniforme de 50,00 metros de distância da via secundária, ponto a partir do 

qual segue ortogonalmente, em sentido Sudoeste-Nordeste, por 50,00 metros, até 

interseccionar a projeção, a Noroeste, do eixo da via secundária, seguindo deste ponto em 

sentido Oeste-Leste até o ponto inicial do polígono; 

b) Passo Raso: inicia na intersecção do eixo da Rodovia Municipal TF 445 

com o eixo da Rodovia Municipal TF 110, seguindo pela Rodovia Municipal TF 445, em 

sentido Nordeste-Sudoeste, por 360,00 metros, ponto a partir do qual segue em sentido 

Noroeste-Sudeste por 240,00 metros, paralelamente ao eixo da Rua do Colégio e sua 

projeção a Sudeste, seguindo deste ponto em sentido Sudoeste-Nordeste, paralelamente ao  

eixo da Rodovia Municipal TF 445, até encontrar o eixo da Rodovia Municipal TF 110, ponto 



  
 

 

    Estado do Rio Grande do Sul 

                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 
 

a partir do qual segue pelo eixo da mesma, em sentido Sudeste-Noroeste, até o ponto inicial 

do polígono; 

c) Praia Grande I: inicia em um ponto situado 40,00 metros a Oeste da 

intersecção entre o eixo da Estrada Municipal TF 030 e o eixo da Estrada Municipal TF 450, 

seguindo deste ponto em sentido Sudeste-Noroeste por 40,00 metros, paralelamente ao 

eixo da Estrada Municipal TF 030, ponto a partir do qual segue em sentido Sudoeste-

Nordeste, paralelamente ao eixo da Estrada Municipal TF 450, mantendo uma distância de 

40,00 metros do eixo, até a margem Oeste do Arroio Gil, seguindo pela mesma até a 

confluência com o Rio Jacuí, ponto a partir do qual segue pela margem do rio em sentido 

Leste-Oeste até um ponto situado 40,00 metros, pelo alinhamento da margem do rio, a 

Oeste da projeção, a Sudeste, do eixo da Estrada Municipal TF 030, ponto a partir do qual 

segue ortogonalmente em sentido Sudeste-Noroeste, paralelamente ao alinhamento do eixo 

da Estrada Municipal TF 030,  até encontrar o ponto inicial do polígono, sendo a ocupação 

com moradias restrita às já existentes anteriormente ao ano de 2020 e cadastradas pela 

Administração Municipal como passíveis de regularização, devendo ser respeitado, como 

faixa não edificante, o mapeamento de áreas de risco conforme estudo específico do 

Município; 

d) Praia Grande II: inicia em um ponto situado no eixo da Estrada Municipal 

TF 450 distante em 1.050,00 metros, pelo eixo desta, da margem Leste do Arroio Gil,  

seguindo em sentido Sudoeste-Nordeste, em alinhamento ortogonal ao eixo da Estrada 

Municipal TF 450, por 40,00 metros, ponto a partir do qual segue paralelamente ao eixo da 

Estrada Municipal TF 450, mantendo uma distância de 40,00 metros do mesmo, em sentido 

Noroeste-sudeste, por 1.050,00 metros, seguindo deste ponto em sentido Norte-Sul até a 

margem do Rio Jacuí, ponto a partir do qual segue por esta em sentido Leste-Oeste até um 

ponto na margem do rio situado no alinhamento Norte-Sul do ponto inicial, seguindo no 

sentido Sul-Norte até fechar o polígono, sendo a ocupação com moradias restrita às já 

existentes anteriormente ao ano de 2020 e cadastradas pela Administração Municipal como 

passíveis de regularização, devendo ser respeitado, como faixa não edificante, o 

mapeamento de áreas de risco conforme estudo específico do Município.” 

  

“Art. 100-A A Zona Urbana Especial 1 (ZUE 1 - Bom Jardim) abrange as 

seguintes Zonas Especiais de Interesse Social: 

a) Vila Tieta: inicia na intersecção do eixo da Rua Nelcio José de Fraga com o 

eixo da Rodovia Municipal TF 010, seguindo deste ponto em sentido Sudeste-Noroeste, pelo 

eixo da Rodovia Municipal TF 010, por 200,00 metros, ponto a partir do qual segue em 

sentido Sudoeste-Nordeste, em linha reta, paralelamente ao alinhamento predominante do 

eixo da Rua Nelcio José de Fraga, por 520,00 metros, ponto a partir do qual segue 

ortogonalmente, em sentido Noroeste-Sudeste, por 140,00 metros, deste ponto seguindo 

ortogonalmente, em sentido Sudoeste-Nordeste, por 240,00 metros, ponto a partir do qual 
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segue ortogonalmente, em sentido Noroeste-Sudeste, por 250,00 metros, seguindo, deste 

ponto, ortogonalmente, em sentido Nordeste-Sudoeste até encontrar o eixo da Rodovia 

Municipal TF 010, de onde segue pelo eixo da mesma em sentido Sudeste-Noroeste até 

encontrar o ponto inicial do polígono, resguardada a faixa de domínio da Rodovia Municipal 

TF 010; 

 

b) Vila Tomazelli: inicia em um ponto no alinhamento do eixo via principal da 

Vila Tomazelli situado 70,00 metros ao Norte da Rodovia Municipal TF 010, Km 30, 

seguindo no sentido Leste-Oeste por 100,00 metros, ponto a partir do qual segue 

ortogonalmente no sentido Sul-Norte por 350,00 metros, seguindo ortogonalmente no 

sentido Oeste-Leste por 260,00 metros, ponto a partir do qual segue ortogonalmente no 

sentido Norte-Sul até interseccionar o eixo da Rodovia Municipal TF 010, seguindo em 

sentido Leste-Oeste pelo eixo da Rodovia Municipal TF 010 até a intersecção com o eixo da 

via de acesso à Vila Tomazelli, seguindo pelo eixo desta via, em sentido Sudeste-Noroeste, 

até o alinhamento Leste-Oeste do ponto inicial, prosseguindo em sentido Leste-Oeste até 

fechar o polígono,  resguardada a faixa de domínio da Rodovia Municipal TF 010.” 

  

“Art. 108-A. A Zona Urbana Intensiva 3 (ZUI 3 - Barreto) é subdividida nos 

seguintes setores: 

I - Setor Central da Zona Urbana Intensiva 3 (SCZUI 3): inicia em um ponto 

do eixo da Travessa Weigelt a 70,00 metros da intersecção com o eixo da Rodovia Federal 

BR 470 (limite Sudoeste do Corredor Diversificado BR-470 - Barreto), ponto a partir do qual 

segue em sentido Sudeste-Noroeste pelo eixo da Travessa Weigelt até a intersecção com o 

eixo da Rua Porto Alegre, seguindo deste ponto na projeção  do eixo da Travessa Weigelt, a 

Noroeste, até um ponto situado 250,00 metros a Noroeste da intersecção desta com a Rua 

Porto Alegre, pelo mesmo alinhamento (limite Sudeste do Setor Industrial da Zona Urbana), 

ponto a partir do qual segue ortogonalmente, em sentido Sudoeste-Nordeste, 

interseccionando a Rua das Laranjeiras, e seguindo, pelo mesmo alinhamento, por mais 

70,00 metros a Nordeste do eixo da Rua das Laranjeiras, deste ponto seguindo 

ortogonalmente, em sentido Sudeste-Noroeste, por 350,00 metros, ponto a partir do qual 

segue ortogonalmente em sentido Sudoeste-Nordeste por 350,00 metros, seguindo 

ortogonalmente, deste ponto, em sentido Noroeste-Sudeste por 300,00 metros, ponto a 

partir do qual segue ortogonalmente em sentido Sudoeste-Nordeste por 150,00 metros, 

seguindo ortogonalmente em sentido Sudeste-Noroeste por 150,00 metros, ponto a partir do 

qual segue em linha, em sentido Sudoeste-Nordeste, até um ponto situado 250,00 metros a 

Sudoeste do eixo da Rua da Barca, em alinhamento perpendicular ao eixo desta, seguindo 

ortogonalmente em sentido Sudeste-Noroeste até a margem do Rio Taquari, deste ponto 

seguindo em sentido Sudoeste-Nordeste pela margem do rio até um ponto situado no 

alinhamento ortogonal ao eixo da Rodovia Federal BR 470, Km 323 + 800,00 metros, 
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seguindo deste ponto por este alinhamento, em sentido Noroeste-Sudeste, até um ponto 

situado a 70,00 metros do eixo da Rodovia Federal BR 470, Km 323 + 800,00 metros, ponto 

a partir do qual segue em sentido Nordeste-Sudoeste, paralelamente ao eixo da Rodovia 

Federal BR 470, mantendo uma distância de 70,00 metros do mesmo (alinhamento do limite 

Oeste do Corredor Diversificado BR-470 - Barreto), até encontrar o ponto inicial do polígono; 

 

II - Corredores Diversificados: 

a)  BR-470 - Barreto - inicia a partir da intersecção do eixo da Travessa 

Weigelt com o eixo da Rodovia Federal BR 470, seguindo pelo eixo da rodovia, em sentido 

Sudeste-Noroeste e prosseguindo em sentido Sudoeste-Nordeste, com largura de 70,00 

metros de cada lado do eixo, até a distância de 30,00 metros da margem Sudoeste do 

Arroio Estiva, resguardada a delimitação da ZEIS Pau Bate;  

b) Rua Porto Alegre - inicia a partir da intersecção da Rua Porto Alegre com a 

Rua Santa Maria B, seguindo em sentido Sudoeste-Nordeste, com largura de 30,00 metros 

de cada lado do eixo da Rua Porto Alegre, cruzando a intersecção da mesma com a Rua da 

Barca, e prosseguindo no mesmo sentido, com a mesma largura, por mais 70,00 metros a 

Nordeste do eixo da Rua da Barca;  

   

III - Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS): 

a) Beco da Coruja: inicia no limite Sul da Rua Porto Alegre, com largura de 

30,00 metros de cada lado do eixo desta, até a intersecção com o eixo da Travessa Weigelt 

(limite Sul do Setor Central da Zona Urbana Intensiva 3), resguardada a faixa de domínio da 

linha férrea;  

b) Vila São Francisco: inicia na intersecção do eixo da Rua Jardelino 

Rodrigues Azeredo com o eixo da Rua General Bento Gonçalves, seguindo pelo eixo desta 

em sentido Noroeste-Sudeste por 380,00 metros, ponto a partir do qual segue em sentido 

Nordeste-Sudoeste, ortogonalmente ao eixo da Rua General Bento Gonçalves, por 140,00 

metros, ponto a partir do qual segue em sentido Sudeste-Noroeste, paralelamente ao eixo 

da Rua General Bento Gonçalves, até um ponto situado 70,00 metros a Leste do eixo da 

Rodovia Federal BR 470, em alinhamento ortogonal  ao eixo desta (limite do Corredor 

Diversificado BR-470 - Barreto), seguindo em sentido Sudeste-Noroeste, mantendo uma 

distância de 70,00 metros do eixo da Rodovia Federal BR 470, até interseccionar o eixo da 

Rua Jardelino Rodrigues Azeredo, ponto a partir do qual segue pelo eixo desta, em sentido 

Noroeste-Sudeste, até o ponto inicial do polígono;  

c) Pau Bate: inicia na intersecção da Rua Santa Terezinha com o eixo da 

Travessa Selbach, seguindo pelo eixo desta, em sentido Sudeste-Noroeste e prosseguindo 
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em sentido Sudoeste-Nordeste pelo eixo da Travessa Selbach até sua intersecção com a 

Rodovia Federal BR 470, seguindo deste ponto pelo eixo da Travessa Brietzke, em sentido 

Sudoeste-Nordeste, até um ponto situado 50,00 metros a Nordeste de sua intersecção com 

o eixo da Rua Lauro Azeredo, ponto a partir do qual segue em sentido Noroeste-Sudeste, 

paralelamente ao eixo da Rua Lauro Azeredo, por 100,00 metros, seguindo deste ponto em 

sentido Nordeste-Sudoeste, em linha reta, até o ponto inicial do polígono; 

  

IV - Setor Industrial da Zona Urbana Intensiva 3 (SIZUI 3): inicia em um ponto 

na projeção, a Noroeste, do eixo da Travessa Weigelt, a 250,00 metros, pelo mesmo 

alinhamento, da intersecção do eixo da Travessa Weigelt com o eixo da Rua Porto Alegre 

(limite do Setor Central da Zona Urbana), ponto a partir do qual segue ortogonalmente, em 

sentido Sudoeste-Nordeste, interseccionando a Rua das Laranjeiras, e seguindo, pelo 

mesmo alinhamento, por mais 70,00 metros a Nordeste do eixo da Rua das Laranjeiras, 

deste ponto seguindo ortogonalmente, em sentido Sudeste-Noroeste, por 350,00 metros, 

ponto a partir do qual segue ortogonalmente em sentido Sudoeste-Nordeste por 350,00 

metros, seguindo ortogonalmente, deste ponto, em sentido Noroeste-Sudeste por 300,00 

metros, ponto a partir do qual segue ortogonalmente em sentido Sudoeste-Nordeste por 

150,00 metros, seguindo ortogonalmente em sentido Sudeste-Noroeste por 1150,00 metros, 

ponto a partir do qual segue em linha, em sentido Sudoeste-Nordeste, até um ponto situado 

250,00 metros a Sudoeste do eixo da Rua da Barca, em alinhamento ortogonal ao eixo 

desta, seguindo ortogonalmente em sentido Sudeste-Noroeste até a margem do Rio 

Taquari, ponto a partir do qual segue pela margem do rio em sentido Nordeste-Sudoeste até 

o ponto de intersecção com a linha de projeção, a Noroeste, do eixo da Travessa Weigelt, 

seguindo deste ponto em sentido Noroeste-Sudeste até o ponto inicial do polígono;  

 

V - Setor Residencial da Zona Urbana Intensiva 3 (SRZUI 3): corresponde ao 

restante da Zona Urbana Intensiva 3, excetuando-se o Setor Central da Zona Urbana 

Intensiva 3, os Corredores Diversificados, as Zonas Especiais de Interesse Social e o Setor 

Industrial da Zona Urbana Intensiva 3.” 

 

“Art. 108-B. A Zona Urbana Intensiva 4 (ZUI 4 - Coxilha Velha) é subdividida 

nos seguintes setores: 

I - Setor Central da Zona Urbana Intensiva 4 (SCZUI 4): inicia em um ponto 

no eixo da Rua Osvino Schüller, situado 100,00 metros a Nordeste do eixo da  Rodovia 

Federal BR 386, em alinhamento ortogonal ao eixo desta (limite do Corredor Diversificado 

BR-386 - Coxilha Velha), seguindo em sentido Noroeste-Sudeste, paralelamente ao eixo da 

Rodovia Federal BR 386 por 100,00 metros, ponto a partir do qual segue paralelamente ao 
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eixo da Rua Osvino Schüller em sentido Sudoeste-Nordeste até um ponto situado 100,00 a 

Sudeste da intersecção do eixo da Rua Osvaldo Quadros da Silva com o eixo da Rua 

Osvino Schüller, em alinhamento ortogonal ao eixo desta, ponto a partir do qual segue em 

sentido Sudeste-Noroeste, perpendicularmente ao eixo da Rua Osvino Schüller, por 100,00 

metros, seguindo em sentido Nordeste-Sudoeste paralelamente ao eixo da Rua Osvino 

Schüller até um ponto situado 100,00 metros a Nordeste do eixo da Rodovia Federal BR 

386, em alinhamento ortogonal ao eixo desta, deste ponto seguindo em sentido Noroeste-

Sudeste, paralelamente ao eixo da Rodovia Federal BR 386, até o ponto inicial do polígono; 

  

 II - Corredores Diversificados 

a) BR-386 - Coxilha Velha: inicia na intersecção do eixo da Rodovia Federal 

BR 386 com o limite Oeste da Zona Urbana Intensiva 4, seguindo em sentido Noroeste-

Sudeste e prosseguindo em sentido Oeste-Leste, com largura de 100,00 metros de cada do 

eixo da Rodovia Federal BR 386, até a intersecção com o limite Leste da Zona Urbana 

Intensiva 4;  

b) TF-410: inicia em um ponto no eixo da Rodovia Municipal TF 410 situado 

100,00 metros a Sudoeste do eixo da Rodovia Federal BR 386 (limite do Corredor 

Diversificado BR-386 - Coxilha Velha), seguindo em sentido Nordeste-Sudoeste, com 

largura de 30,00 metros para cada lado do eixo da Rodovia Municipal TF 410 até o limite da 

Zona Urbana Intensiva 4;  

c) Osvino Schüller: inicia na intersecção da Rua Osvaldo Quadros da Silva 

com o eixo da Rua Osvino Schüller (limite Nordeste do Setor Central da Zona Urbana 

Intensiva 4), seguindo em sentido Sudoeste-Nordeste e prosseguindo em sentido Sudeste-

Noroeste, com largura de 30,00 metros de cada lado do eixo da Rua Osvino Schüller, até o 

limite da Zona Urbana Intensiva 4; 

d) TF-420: inicia em um ponto no eixo da Rodovia Municipal TF 420 situado 

100,00 metros a Norte do eixo da Rodovia Federal BR 386 (limite do Corredor Diversificado 

BR-386 - Coxilha Velha), seguindo em sentido Sul-Norte, com largura de 200,00 metros a 

partir do seu eixo da Rodovia Municipal TF 420 para Leste e 250,00 metros do eixo da 

mesma para Oeste, até o limite da Zona Urbana Intensiva 4;  

  

III - Setores Residencial da Zona Urbana Intensiva 4 (SRZUI 4): corresponde 

ao restante da Zona Urbana Intensiva 4, excetuando-se o Setor Central da Zona Urbana 

Intensiva 4 e os Corredores Diversificados.” 
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“Art. 108-C. A Zona Urbana Intensiva 5 (ZUI 5 - Vendinha) é subdividida nos 

seguintes setores: 

  

I - Setor Central da Zona Urbana Intensiva 5 (SCZUI 5): inicia em um ponto 

no eixo da Rua Gonçalves Dias a 100,00 metros do eixo da Rodovia Federal BR 386, em 

alinhamento perpendicular ao mesmo (limite do Corredor Diversificado BR-386 - Vendinha), 

seguindo pelo eixo Rua Gonçalves Dias em sentido Nordeste-Sudoeste por 250,00 metros, 

ponto partir do qual segue em linha reta sentido Noroeste-Sudeste, até o vértice de 

delimitação da Zona Urbana Intensiva 5, situado 40,00 metros ao Sul da projeção do eixo da 

Rua Floriano Kuhn, a Oeste, ponto a partir do qual segue em sentido Noroeste-Sudeste, 

paralelamente ao eixo da Rua Floriano Kuhn, e a projeção de seu eixo em linha reta, a 

Leste, até o limite da Zona Urbana Intensiva 5, seguindo pelo limite em sentido Sul-Norte  

até um ponto situado 100,00 metros a Sudoeste do eixo da Rodovia Federal BR 386, em 

alinhamento perpendicular ao mesmo (limite do Corredor Diversificado BR-386 - Vendinha), 

seguindo em sentido Sudeste-Noroeste, paralelamente ao eixo da Rodovia Federal BR 386 

até o ponto inicial do polígono; 

II - Corredor Diversificado BR-386 - Vendinha: inicia na intersecção do limite 

Oeste da Zona Urbana Intensiva 5 com a Rodovia Federal BR 386, seguindo em sentido 

Noroeste-Sudeste com largura de 100,00 metros de cada lado do eixo da mesma, reduzindo 

gradualmente a largura ao Nordeste do eixo da rodovia, ao perfazer o limite da Zona Urbana 

Intensiva 5, mantendo a largura de 100,00 para o lado Sudoeste do eixo da rodovia, até a 

intersecção do eixo da Rodovia Municipal TF 480 com o eixo da Rodovia Federal BR 386, 

ponto a partir do qual segue no mesmo sentido, pelo eixo da  Rodovia Federal BR 386, com 

largura de 100,00 metros do lado Sudoeste do eixo da Rodovia Federal BR 386, até a 

intersecção com o limite Leste da Zona Urbana Intensiva 5;     

III - Setor Residencial da Zona Urbana Intensiva 5 (SRZUI 5): corresponde ao 

restante da Zona Urbana Intensiva 5, excetuando-se o Setor Central da Zona Urbana 

Intensiva 5 e o Corredor Diversificado BR-386 - Vendinha.” 

   

Art. 3º Ficam revogados o § 1º e o § 2º do art. 93, os incisos IX, X e XI do art. 

106, e os incisos IV, V, VI, VII e VIII do art. 108, da Lei Complementar nº 005, de 2006. 

  

Art. 4º Ficam substituídos os Anexos da Lei Complementar nº 005, de 2006, 

pelos Anexos constantes desta lei. 
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Art. 5º São partes Integrantes e complementares desta Lei os seguintes 

Anexos: 

I - Anexo I - Mapa do Macrozoneamento; 

II - Anexo II - Mapas das Zonas Urbanas Intensivas; 

III - Anexo III - Mapas das Zonas Especiais de Interesse Social inseridas na 

Zona Urbana Especial 1; 

IV - Anexo IV - Mapas das Zonas Especiais de Interesse Social inseridas nas 

Zonas Rurais Agropecuárias; 

V - Anexo V - Quadros de Usos e Atividades e de Normas de Uso do Solo; 

VI - Anexo VI - Delimitação da Zona Especial do Núcleo Histórico Central – 

Entorno do Monumento Tombado na Cidade de Triunfo - Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN). 

  

Art. 6º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Complementar 

nº 005, de 2006. 

  

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE TRIUNFO-RS, em 26 de março de 2021. 

  

 

Murilo Machado Silva 

          Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Jacson Felipe de Souza Wolff 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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JUSTIFICATIVA Nº 014/2021 

 

 
Na forma da legislação em vigor, submeto à deliberação dessa colenda Casa 

Legislativa o projeto de Lei que “Altera e inclui dispositivos na Lei Complementar n.º 005, de 

10 de outubro de 2006”, que institui a revisão do plano diretor do município do Triunfo, nos 

termos dos artigos 39, 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 10.257/2001.  

 

O projeto apresentado abrange as alterações no Plano Diretor descritas 

abaixo: 

 

1. Criação de novos Corredores Diversificados (CD): 

 
Visa propiciar a regularização de empreendimentos e o desenvolvimento de 

uma maior diversidade de atividades em vias de maiores dimensões no sistema viário e com 

maior quantidade de atividades comerciais. Atendendo a demanda apresentada pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, foram criados CDs nas seguintes 

vias: 

 Zona Urbana Intensiva 1 - Sede: Rua Adelino Lopes e Avenida 25 de 

Outubro; 

 Zona Urbana Intensiva 2 — Porto Batista: Sete de Setembro e Rodovia 

TF-445;  

 Zona Urbana Intensiva 3 — Barreto: Rodovia BR-470 e Rua Porto Alegre; 

 Zona Urbana Intensiva 4 — Coxilha Velha: Rodovia BR-386; 

 Zona Urbana Intensiva 5 — Vendínha: Rodovia BR-386. 

 

 
2. Criação de novas Zonas Especiais de Interesse Social: 

 

Visa propiciar a regularização de moradias e delimitar áreas de interesse 

social, com vistas ao planejamento de sua urbanização, ordenamento das ocupações e 
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crescimento habitacional. Atendendo a demanda apresentada pela Secretaria Municipal de 

Coordenação e Planejamento, foram criadas ZEIS nas seguintes localidades: 

 

 Zona Urbana Intensiva 1 - Sede: Rua da Cacimba, Creche, Cantão, Ponte 

Seca e Olaria; 

 Zona Urbana Intensiva 3 — Barreto: Pau Bate, Vila São Francisco e Beco 

da Coruja; 

 Zona Urbana Especial 1 — Bom Jardim: Vila Tieta e Vila Tomazelli; 

 Zona Rural Agropecuária 1 - Noroeste: Marinheiro, Lomba da Pedra, 

Peninha e Passo da Pimenta ; 

 Zona Rural Agropecuária 1 - Sudeste: Vila dos Morenos (Volta da 

Mariana), Passo Raso e Praia Grande. 

 
 

 
3. Redefinição da delimitação do Setor Central nas Zonas Urbanas 

Intensivas 4 (Coxilha Velha) e 5 (Vendinha): 
 

A proposta de criação de Corredores Diversificados nos trechos da Rodovia 

BR-386 ocasiona a substituição do Setor Central dessas Zonas Urbanas lntensivas, na 

forma como delimitados no Plano Diretor vigente, por CDs. Nesse sentido, cabe ressaltar 

que o CD propicia uma diversidade maior de empreendimentos em comparação ao Setor 

Central, tendo sido, este, em cada ZUI, redefinido utilizando-se, como principal critério, a 

presença de equipamentos públicos, como escola e posto de saúde. 

 
 

4. Inclusão de atividades no “ Quadro 1 - Uso e Atividades" : 

 
Essas alterações foram realizadas tendo em vista a dificuldade operacional 

do Município para a avaliação de viabilidade e emissão de Alvarás e Licenças para 

empreendimentos que nâo estavam claramente descritos nas tipologias existentes no 

Quadro de Usos e Atividades. Conforme proposta da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, foram acrescentadas as seguintes tipologias de atividades 

não previstas anteriormente: 

No Grupo 3 — Comércio e Serviço Geradores de Ruídos: ‘Lanternagem’ ; 

"Borracharias”; "Posto de lavagem de veículos"; "Lavanderias industriais; 
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“Usinagem, tornearia e solda"; "Funilaria, rufos, coifas, calhas"; 

 

No Grupo 7 — Recreacional e Turístico: “Associações religiosas". 

 
5. Inclusão de atividades permitidas no “Quadro 2 — Normas de Uso do 

Solo" para Zonas Urbanas Especiais, Núcleo Histórico e Setor 
Central da Sede. 

 

Alterações demandadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico para adequação das atividades citadas abaixo, as quais já são desenvolvidas 

nas respectivas zonas. 

 

 Nas Zonas Urbanas Especiais 1 (Bom Jardim), 2 (Corredor TF-10) e 3 

(Corredor BR-386), ficam acrescentadas, dentre as atividades permitidas, 

todas as tipologias do Grupo 3 do Quadro 1, Comércio e Serviços Geradores 

de Ruídos, bem como a tipologia de “ Reflorestamento A 1000 m*', 

contemplando, assim, a silvicultura. 

 No Núcleo Histórico ficam permitidas as atividades contidas nos 

Grupos 1 (Habitação) e 2 (Comércio e Serviços Diversificados) do Quadro 1, 

bem como as atividades da tipologia "Hospitais, pronto socorros e sanatórios", 

tendo em vista as instituições já existentes. 

 No Setor Central da Sede ficam permitidas as atividades de "Posto de 

lavagem de veículos", "Posto de abastecimento de veículos", "Salões de baile 

e de festas", "Clubes Noturnos, discotecas e boates", "Bilhares e boliches". 

 

Cabe ressaltar que as alterações mencionadas foram apresentadas e 

aprovadas em reunião do Conselho Municipal da Cidade e em Audiência Pública, realizada 

em 20 de outubro de 2020. 

 

Para inclusão dessas alterações no texto na Lei Complementar nº 005/2006, 

foram criados novos artigos e foi alterada a redação de diversos artigos. 

Complementarmente, houve necessidade de mudança da redação de artigos que não foram 

alterados em conteúdo, mas que precisavam ser corrigidos em face de diversos problemas, 

desde erros ortográficos, até descrição de zonas de forma imprecisa ou mesmo não 
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condizente com o respectivo mapa. Ademais, foram refeitos os anexos, com novos mapas e 

alteração dos Quadros de Usos e Atividades e de Normas de Uso do Solo. Por fim, foi 

incluído como último anexo, o documento do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional – IPHAN, que delimita o Núcleo Histórico em face do bem tombado e define regras 

de uso dentro desse perímetro, documento este que era apenas citado no Plano Diretor 

vigente, sem que fosse dado acesso às normas, embora estivessem, indiretamente, 

incorporadas ao Plano Diretor.  

 

As alterações da redação foram elaboradas pelos técnicos Aline Almeida da 

Silva (Arquiteta e Urbanista -Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento), Aírton 

Cairuga Pinheiro (Engenheiro Civil – Secretaria Municipal e Coordenação e Planejamento) e 

Pablo Gusmão Rodrigues (Biólogo - Secretaria Municipal de Meio Ambiente), integrantes do 

Grupo de Trabalho para Atualizar o Plano Diretor do Município, o qual também conta com a 

participação de Valéria Carreira Vasconcelos (Engenheira Civil - Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico), que apresentou as propostas de alterações demandadas 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Os novos mapas foram 

elaborados por Aline Almeida da Silva e Pablo Gusmão Rodrigues, e possibilitam, agora, a 

visualização de todo o zoneamento e setorização do município através das plataformas 

gratuitas que utilizam imagens de satélite.  

 

Por fim, informamos que, ao longo de 2021, o trabalho de revisão do Plano 

Diretor deverá prosseguir, com enfoque nas Zonas Urbanas Especiais, não tratadas nesta 

primeira revisão, bem como na redefinição das tipologias de atividades visando uma 

padronização com CNAES, bem como dos critérios de "potencial poluidor", considerando 

também o "porte" do empreendimento, em consonância com a legislação ambiental vigente, 

e nas definições a respeito do Núcleo Histórico, tema com relação ao qual pretendemos 

redefinir também as delimitações e normas em conjunto com o IPHAN.  

 

Desta forma, cumprindo a determinação Constitucional e o disposto na 

legislação municipal, estando a presente proposta em harmonia com o interesse público, 

contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a devida apreciação e aprovação do 

Projeto de Lei Complementar, ora proposto.  
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Atenciosamente, 

 

 

 

                                                           Murilo Machado Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
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OF. Nº 071/2021 – GP                                                     Triunfo, 26 de março de 2021. 

 

 

Senhor Presidente: 

Senhores(as) Vereadores(as): 

 

 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar-lhes, no uso da 

prerrogativa que me é conferida pelo art. 143, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, o 

anexo Projeto de Lei Complementar que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 005, DE 

10 DE OUTUBRO DE 2006, QUE INSTITUI A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO 

MUNICÍPIO DE TRIUNFO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, a fim de ser submetido à 

apreciação dessa Egrégia Câmara de Vereadores. 

A justificativa que acompanha o expediente elucida as razões e a finalidade 
da presente proposta.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 

           Murilo Machado Silva 
                              PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor  
Vereador Adriano Costa da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Triunfo/RS 
 

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/t/triunfo/lei-complementar/2006/0/5/lei-complementar-n-5-2006-institui-a-revisao-do-plano-diretor-do-municipio-do-triunfo
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ANEXO I – MAPA DO MACROZONEAMENTO
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ANEXO II - MAPAS DA SETORIZAÇÃO DAS 
ZONAS URBANAS INTENSIVAS
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ZONA URBANA INTENSIVA 2 
ZUI 2 - PORTO BATISTA
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TF-445 - Lestec

Setor Central da Zona Urbana
Intensiva 3



ZONA URBANA INTENSIVA 4 
ZUI 4 - COXILHA VELHA

Legenda:

Setor Central da Zona Urbana
Intensiva 4

Corredores Diversificados

Setor Residencial da Zona Urbana
Intensiva 4

b

BR-386 - Coxilha Velha
TF-410
TF-420
Osvino Schüller

b
c

a

d

a c

d

Mapa produzido a partir de imagem de satélite GeoEye (Google Earth) de 27/02/2020. 
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ZONA URBANA INTENSIVA 5 
ZUI 5 – VENDINHA

Mapa produzido a partir de imagem de satélite GeoEye (Google Earth) de 27/02/2020. 
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448214.00 E
6700979.00 N

Pablo Gusmão Rodrigues
Biólogo - CRBio 34682-03

Aline Almeida da Silva
Arquiteta e Urbanista - CAU 000A524891

Prefeitura Municipal 
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Legenda:

Setor Central da Zona Urbana Intensiva 5

Corredor Diversificado BR-386 - Vendinha

Setor Residencial da Zona Urbana Intensiva 5



ANEXO III – MAPAS DAS ZONAS ESPECIAIS DE 
INTERESSE SOCIAL INSERIDAS NA

ZONA URBANA ESPECIAL 1



ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZONA URBANA ESPECIAL 1
ZUE 1 – BOM  JARDIM

Mapa produzido a partir de imagem de satélite GeoEye (Google Earth) de 27/02/2020. 

Zonas Especiais de Interesse Social
1
2
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1

1

2
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Pablo Gusmão Rodrigues
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Aline Almeida da Silva
Arquiteta e Urbanista - CAU 000A524891

Prefeitura Municipal 
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Legenda:

457002.00 E
6696323.00 N



ANEXO IV – MAPAS DAS ZONAS ESPECIAIS DE
INTERESSE SOCIAL INSERIDAS NAS 
ZONAS RURAIS AGROPECUÁRIAS
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431761.00 E
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ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZONA RURAL AGROPECUÁRIA 1
ZR 1 - NOROESTE

Pablo Gusmão Rodrigues
Biólogo - CRBio 34682-03

Aline Almeida da Silva
Arquiteta e Urbanista - CAU 000A524891

Prefeitura Municipal 
de Triunfo

Mapas produzidos a partir de imagem de satélite 
GeoEye (Google Earth) de 27/02/2020. 
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2

Zonas Especiais de Interesse Social

1
2
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1
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ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZONA RURAL AGROPECUÁRIA 1
ZR 1 - NOROESTE

Pablo Gusmão Rodrigues
Biólogo - CRBio 34682-03

Aline Almeida da Silva
Arquiteta e Urbanista - CAU 000A524891

Prefeitura Municipal 
de Triunfo

Zonas Especiais de Interesse Social

1
2
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1

Legenda:

447833.00 E
6706309.00 N

448608.00 E
6705232.00 N

447100.00 E
6705703.00 N

449568.00 E
6705771.00 N

Mapas produzidos a partir de imagem de satélite 
GeoEye (Google Earth) de 27/02/2020. 
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ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZONA RURAL AGROPECUÁRIA 2
ZR 2 – SUDESTE

Mapas produzidos a partir de imagem de satélite GeoEye
(Google Earth) de 27/02/2020. 

Zonas Especiais de
Interesse Social

1
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Legenda:
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1

2
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453460.00 E
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ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZONA RURAL AGROPECUÁRIA 2
ZR 2 - SUDESTE

1

2

443480.00 E
6689745.00 N

1

Mapa produzido a partir de imagem de satélite GeoEye (Google Earth) de 27/02/2020. 
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de Triunfo
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ANEXO V - QUADROS DE USOS E ATIVIDADES
E NORMAS DE USO DO SOLO.



QUADRO 1 - USOS E ATIVIDADES  
GRUPOS DE 
ATIVIDADES TIPOS DE USO 

G 01  
Habitação 

1.1. Residências unifamiliares isoladas 
1.2. Residências agrupadas horizontalmente 
1.3. Residências multifamiliares 
1.4. Habitações coletivas de permanência prolongada (asilos, internatos, 
casas de repouso) 
1.5. Conjuntos habitacionais edificados em quarteirões resultantes de 
parcelamento do solo para fins urbanos 
1.6. Condomínios residenciais por unidades autônomas 

G 02  
Comércio e Serviços 
Diversificados 

2.1. Comércio atacadista 
2.2. Comércio varejista 
2.3. Serviços profissionais 
2.4. Serviços pessoais 
2.5. Serviços de manutenção 
2.6. Serviços de comunicação 
2.7. Serviços financeiros administrativos 
2.8. Serviços de segurança 
2.9. Serviços de saúde 
2.10. Serviços educacionais e culturais 
  

G 03  
Comércio e Serviços 
Geradores de Ruídos  

3.1. Serrarias, carpintarias ou marcenarias 
3.2. Serralherias,                                                              
3.3. Oficinas mecânicas, lanternagem  
3.4. Borracharia 
3.5. Posto de lavagem de veículos 
3.6. Lavanderias Industriais 
3.7. Usinagem, tornearia e solda 
3.8. Funilaria, rufos, coifas, calhas 

G 04  
Comércio e Serviços 
Geradores de Tráfego 
Pesado 

4.1. Agências e garagens de cias. transportadoras, de mudanças e outras 
que operem com frotas de caminhões 
4.2. Postos de abastecimento de veículos  
4.3. Entrepostos, depósitos, armazéns de estocagem de matérias-primas, 
estabelecimentos atacadistas ou varejistas de materiais grosseiros, tais 
como: insumos para agricultura e pecuária 
4.4. Estabelecimentos de comércio ou aluguel de veículos pesados ou 
máquinas de grande porte 

G 05  
Comércio e Serviços 
Perigosos  

5.1. Depósitos de explosivos 
5.2. Depósitos de gás liquefeito de petróleo (GLP) em área superior a 100 m² 
5.3. Depósitos de produtos tóxicos ou inflamáveis em área construída 
superior a 100 m² 

G 06 
Estabelecimentos de 
Recreação e Lazer 
Noturnos  

6.1. Salões de baile e de festas 
6.2. Clubes noturnos, discotecas e boates 
6.3. Bilhares e boliches 

  



G 07  
Recreacional e 
Turístico  

7.1. Hotéis 
7.2. Motéis 
7.3. Hotéis fazenda e Spas 
7.4. Pousadas 
7.5. Sítios de lazer 
7.6. Campings 
7.7. Restaurantes 
7.8. Clubes de campo e congêneres 
7.9. Associações recreativas, esportivas e de lazer 
7.10. Associações religiosas 

G 08 
Institucional 

8.1. Equipamento administrativo federal 
8.2. Equipamento administrativo estadual 
8.3. Equipamento administrativo municipal 

G 09 
Indústria 

9.1. Baixo potencial poluidor 
9.2. Médio potencial poluidor 
9.3. Alto potencial poluidor 
9.4. Agroindústria Baixo potencial poluidor 
9.5. Agroindústria Médio potencial poluidor 
9.6. Agroindústria Alto potencial poluidor 

G 10  
Atividades Primárias 

10.1. Produção de culturas irrigadas 
10.2. Pecuária de médio porte lotação > 1UA/hA 
10.3. Pecuária de pequeno porte lotação < 1UA/hA 
10.4. Entreposto de produtos de origem vegetal 
10.5. Fruticultura 
10.6. Florestamento 
10.7. Reflorestamento A>1000 m² 
* UA = Unidade animal = 01 bovino adulto = 2 terneiros = 1,2 eqüinos = 10 
ovinos/caprinos 

G11 
Uso Especial 

11.1. Cemitérios 
11.2. Capelas mortuárias 
11.3. Terminais de transporte rodoviário coletivo 
11.4. Bombeiros e quartéis 
11.5. Presídios e albergues para presidiários 
11.6. Hospitais, prontos-socorros e sanatórios 
11.7. Estádios 

 
 



QUADRO 2 - NORMAS DE USO DO SOLO 

GRUPO DE ATIVIDADES 

(conforme Quadro 1) 
G 01  G 02 G 03 G 04 G 05 G 06 G 07 G 08 G 09 G 10 G 11 

ZUE 

Zonas Urbanas 
Especiais 

ZUE 1* 
Zona Urbana Especial Bom 
Jardim  

1.1, 1.4 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 9.1, 9.4, 9.5 
10.1, 10.3, 
10.4, 10.5, 
10.6, 10.7 

SEM 
RESTRIÇÃO 

ZUE 2  
Zona Urbana Especial Corredor 
TF-10 (Sede-Polo Petroquímico) 

1.1, 1.4 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 9.1, 9.4, 9.5 
10.1, 10.3, 
10.4, 10.5, 
10.6, 10.7 

SEM 
RESTRIÇÃO 

ZUE 3  
Zona Urbana Especial Corredor 
BR-386 (Coxilha Velha-Polo 
Petroquímico) 

1.1, 1.4 
       SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 9.1, 9.4, 9.5 

10.1, 10.3, 
10.4, 10.5, 
10.6, 10.7 

SEM 
RESTRIÇÃO 

ZUI 1 

Zona Urbana 
Intensiva - Sede 

 

NH** 
Núcleo Histórico 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 6.3 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 11.6 

SCS** 
Setor Central da Sede 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

3.5 4.2 PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 11.3, 11.4, 11.6 

SRS 1 
Setor Residencial da Sede 1 

SEM 
RESTRIÇÃO  

 SEM  
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 11.3, 11.4, 11.6 

SRS 2 
Setor Residencial da Sede 2 

SEM 
RESTRIÇÃO  

    SEM  
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
        SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO 11.3, 11.4, 11.6 

CD 
Corredor Diversificado 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
9.1 PROIBIDO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

DIS 
Distrito Industrial da Sede 

1.1 
2.1, 2.5, 2.8, 

2.10 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 8.2, 8.3 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO 11.3, 11.4 



SEUA 
Setor Especial Urbano Ambiental 

Esta zona apresenta uso predominantemente agrícola e pecuário, com áreas significativas de vegetação natural, condições de permeabilidade 
próximas aos índices naturais e ocorrência de alagamentos freqüentes. Nela deverá ser observada a compatibilização da conservação dos recursos 
naturais com o uso sustentável de parcela dos recursos existentes e a exploração econômica por meio da agricultura, do turismo, do lazer, desde que 
compatíveis com a preservação ambiental. 
Deverá ser evitada a instalação de indústrias ou usos de alto impacto, bem como o parcelamento e qualquer outra forma de urbanização intensiva. 

SEI 
Setor Especial Institucional 

Esta zona corresponde à área da Superintendência de Portos e Hidrovias (antigo DEPREC), com suas instalações e equipamentos. Nela deverão ser 
desenvolvidos apenas usos compatíveis com a atividade-fim da instituição, evitando outras formas de urbanização e demais usos de alto impacto. 

ZUI 2, 3, 4 e 5 

Zonas Urbanas 
Intensivas  

(Porto Batista, 
Barreto, Coxilha 
Velha e Vendinha) 

 

SCZU 
Setor Central da Zona Urbana 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

         3.5    PROIBIDO PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
  PROIBIDO PROIBIDO 11.3, 11.4, 11.5 

SRZU 
Setor Residencial da Zona 
Urbana 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 7.4, 7.5, 7.6 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 

 CD 
Corredor Diversificado 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
9.1 PROIBIDO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SIZU 
Setor Industrial da Zona Urbana 

1.1 
2.1, 2.5, 2.8, 

2.1, 2.11 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 8.2, 8.3 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO 11.3, 11.4 

 
* Parte da ZUE 1 está contida no perímetro do Polo Petroquímico de Triunfo, o qual possui diretrizes e normas próprias de uso e ocupação do solo. Estas diretrizes, por seu caráter normativo institucional 
excepcional tem prevalência sobre as normas ordinárias da ZUE 1. 
 
** As edificações situadas dentro do perímetro definido no documento intitulado “Delimitação da Zona Especial do Núcleo Histórico Central – Entorno do Monumento Tombado na Cidade de Triunfo” (de 
janeiro de 1995), do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), constante no Anexo VI deste Plano Diretor, deverão atender ao que dispõem as suas diretrizes e especificações. 
 
  



QUADRO 3 - NORMAS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

ZONAS IA TO TP 
Número Máximo de 

Pavimentos e 
Altura Máxima (H) 

RF RLF  Lote 
Mínimo 

ZUE 

Zonas 
Urbanas 
Especiais 

ZUE 1* 

Zona Urbana 
Especial Bom Jardim 

1  60%  10%  
2 pavimentos e  

10 m  
4 m  - 

20 x 50, 
1.000 m² 

ZUE 2 e 3  1  60%  10%  
2 pavimentos e  

10 m 
4 m  - 

20 x 50,  
1.000 m² 

ZUI 1 

Zona 
Urbana 
Intensiva - 
Sede 

 

NH  

Núcleo Histórico  
1  75%  - 

2 pavimentos e  
8 m 

-  -  
10 x 30, 
300 m² 

SCS 

Setor Central da  
Sede 

3 

75% para   
Ocupação   

Residencial, 
90% para   
Ocupação   
Comercial 

-  4 pavimentos  - 

1/4 da altura  
total do prédio, 

com recuo a 
partir do 2º   
pavimento. 

10 x 30, 
300 m² 

SRS  

Setor  Residencial da  
Sede  

1,5  75%  15%  
3 pavimentos e  

10 m  
4 m 

2,5 m  
desde o 

solo,  
se H > 8 m 

10 x 30, 
300m² 

CD  

Corredor 
Diversificado 

3 

75% para   
Ocupação   

Residencial, 
90% para   
Ocupação   
Comercial  

10%  4 pavimentos - 

1/4 da altura  
total do prédio, 

com recuo a 
partir do 2º   
pavimento, 
se H > 8m 

10 x 30, 
300m² 

DIS  

Distrito Industrial da 
Sede  

1  70%  10%  
3 pavimentos e  

10 m  
10 m 

4 m , em uma   
lateral 

20 x 50, 
1.000m² 

SEUA  

Setor Especial 
Urbano-Ambiental 

Setor especial, urbanização restrita. Sem regimes pré-definidos 

SEI  

Setor Especial  
Institucional  

Setor especial, urbanização restrita. Sem regimes pré-definidos 



ZUI 2, 3, 4 
e 5 

Zonas 
Urbanas 
Intensivas  

(Porto 
Batista, 
Barreto, 
Coxilha 
Velha e 
Vendinha) 
 

SCZU 

Setor Central  da 
Zona Urbana  

2 

75% para   
Ocupação   

Residencial, 
90% para   
Ocupação   
Comercial 

10%  4 pavimentos - 

1/4 da altura  
total do 

prédio recuo, 
a partir do 2º   
pavimento 

10 x 30, 
300m² 

SRZU  

Setor   
Residencial da Zona 
Urbana 

1,2  75%  15%  
2 pavimentos e 

8 m 
4 m  - 10 x 30, 

300m² 

CD 

Corredor  
Diversificado  

3 

75% para   
Ocupação   

Residencial, 
90% para   
Ocupação   
Comercial 

10%  4 pavimentos  - 

1/4 da altura  
total do prédio, 

com recuo a 
partir do 2º   
pavimento, 
se H > 8m 

10 x 30, 
300m² 

SIZU 

Setor Industrial da 
Zona Urbana 

1  70%  10%  
3 pavimentos e  

10m  
10 m 4 m , em uma   

lateral 
20 x 50, 
1.000m² 

 
IA – Índice de Aproveitamento 
TO – Taxa de Ocupação 
TP – Taxa de Permeabilidade 
RF – Recuo Frontal 
RLF – Recuos Laterais e Fundos 
 
* Parte da ZUE 1 está contida no perímetro do Polo Petroquímico de Triunfo, o qual possui diretrizes e normas próprias de uso e ocupação 
do solo. Estas diretrizes, por seu caráter normativo institucional excepcional tem prevalência sobre as normas ordinárias da ZUE 1. 

 
** Nos casos em que o alinhamento frontal da parcela de solo analisada estiver em mais de uma zona ou setor, será permitida 
a adoção dos índices da zona ou setor da preferência do proprietário.  
 
 
 
 



ANEXO VI - DELIMITAÇÃO DA ZONA ESPECIAL 
DO NÚCLEO HISTÓRICO CENTRAL – ENTORNO 

DO MONUMENTO TOMBADO NA CIDADE DE 
TRIUNFO - IPHAN
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